
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Segunda Câmara Cível

ATA DA 29a SESSÃO ORDINÁRIA
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL - 10/09/2019

Aos dez (10) dias do-mês de setembro de dois mil e dezenove, nesta cidade de Rio
Branco, reuniram-se às 9h, em Sessão Ordinária, no Plenário da Segunda Câmara
Cível, a Desembargadora Waldirene Cordeiro (Presidente), o Desembargador
Roberto Barros e o Desembargador Pedro Ranzi (Membro da Câmara Criminal),
para compor o quorum em razão da ausência justificada da Desa. Regina Ferrari.
Procurador de Justiça Carlos Roberto da Silva Maia. Aprovada a ata da Sessão
anterior, sem ressalvas.

JULGAMENTOS
0000221-49.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator; Dês3.: Waldirene
Cordeiro - Apelante: Control Construções Ltda - Apelado: Companhia de Eletricidade
do Acre - ELETROACRE - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, DE OFICIO,
EXTINGUIR A EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PREJUDICADO O
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
UNÂNIME". -Advogado: Marina Lacerda Cunha Lima (OAB: 15769/PB) -Advogado:
Leonardo Montenegro Cocentino (OAB: 32786/PE) - Advogado: Carlos António
Harten Filho (OAB; 19357/PE) - Advogado: Cristopher Capper Mariano de Almeida
(OAB: 3604/AC)

0001076-79.2018.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco -Relator: Desa.: Waldirene
Cordeiro - Apelante: M. T. A. dos S. - Apelado: M. P. do E. do A. - "DECIDE A
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA, UNÂNIME". - D. Público: Elísio
Manoel Pinheiro Mansour Filho (OAB: 2294/AC) - Promotor; Francisco José Maia
Guedes (OAB: 1217/AC)

0025118-93.2008.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Roberto Barros
- Apelante: José Augusto do Nascimento Ferraz - Apelado: Banco Itaú S/A - Retirado
de pauta. - Advogado: Rodrigo Aiache Cordeiro (OAB: 2780/AC) - Advogado: João
Joaquim Guimarães Costa (OAB: 3103/AC) - Advogada; Virgínia Medím Abreu
(OAB: 2472/AC) - Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: 3399/AC) -
Advogado: Karlynete de Souza (OAB: 3797/AC)

0700006-20.2018.8.01.0005 -Apelação - Capixaba - Relator: Dês.: Roberto Barros -
Apelante: Francisco José Oliveira Pereira - Apelado; Ympactus Comercial S/A -
"DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR. UNÂNIME". -
Advogado: Marcos Moreira de Oliveira (OAB: 4032/AC)

0700535-45.2018.8.01.0003 - Apelação - Brasileia - Relator; Dês.: Roberto Barros -
Apelante; Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - Dpvat S.a - Apelado:
Everaldo Silva de Melo - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DAR PARCIAL
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PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR. UNÂNIME". - Advogado: Diego Lima Pauli (OAB: 4550/AC) - Advogado:
João Alves Barbosa Filho (OAB: 3988/AC) - Advogado: Dárcío Vidaí Campos (OAB:
201373/SP)

0702608-61.2016.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Roberto
Barros - Apelante: Jeferson de Souza Soares - Apelada: L. L. da S. (Representado
por sua mãe) N. L da S. - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR. UNÂNIME". - D. Pública: Fabiola Aguiar Rangel (OAB: 2859/AC) -
AdvDativo: Weverton Sobral de Moura (OAB: 511 O/AC)

0704319-07.2016.8.01.0001/50000 - Agravo Interno - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Agravante: Scopel Sp-35 Empreendimentos Imobiliários Ltda -
Agravante: Urbplan Desenvolvimento Urbano S.a. - Agravado: Stelio de Freitas
Oliveira Júnior e outro - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR. UNÂNIME". - Advogado: Gustavo Clemente Vilela
(OAB: 220907/SP) - Advogado: Fernando Flamini Cordeiro (OAB: 359198/SP) -
Advogado: Gustavo Clemente Vilela (OAB: 220907/SP) - Advogado: Gustavo
Pinheiro Guimarães Padilha (OAB: 178268A/SP) - Advogado: João Paulo de Sousa
Oliveira (OAB: 4179/AC) - Advogado: Alessandra Callil de Castro (OAB: 3131/AC) -
Advogado: Marcus Venicius Nunes da Silva (OAB: 3886/AC) - Advogado: Leonardo
Simão de Araújo (OAB: 3862/AC) - Advogado: Lucas Vieira Carvalho (OAB:
3456/AC) -Advogado: Mayara Cristine Bandeira de Lima (OAB: 3580/AC)

0704549-15.2017.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Roberto Barros
- Apelante: Tapiri Comércio de Alimentos Eireli - Apelada: Maria Odaíis Ruiz Gadelha
- Pregoeira da Comissão de Licitação 01 - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR. UNÂNIME". - Advogado: Vanessa Michele Esber
(OAB: 3875/RO) - Advogado: Renato Juliano Serrate de Araújo (OAB: 4705/RO) -
Proca. Estado: Janete Melo D albuquerque Lima (OAB: 1751/AC)

0706557-28.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Waldirene
Cordeiro - Apelante: Jair Saldanha da Costa - Apelado: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro - Dpvat S.a - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA
RELATORA. UNÂNIME". - Advogado: José Ferreira Aguiar dos Santos (OAB:
3504/AC) - Advogado: Silvia Cristina Bernardo Vieira (OAB: 15430/SC) - Advogado:
João Alves Barbosa Filho (OAB: 3988/AC) - Advogado: Díego Lima Pauli (OAB:
4550/AC)

0707212-68.2016.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Roberto Barros
- Apelante: Valeriano Santana da Silva - Apelado: Estado do Acre - "DECIDE A
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR. UNÂNIME". -Advogado: Francisco
Silvano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) -Advogado: Themis de Souza Santiago
(OAB: 4831/AC) - Proc. Estado: Pedro Augusto França de Macedo (OAB: 4422/AC)
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0709939-29.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Waídirene
Cordeiro - Apelante; Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A - Apelada:
Francisca das Chagas dos Santos Pereira - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
DESEMBARGADORA RELATORA. UNÂNIME". - Advogado: Thatiane Tupinambá
de Carvalho (OAB: 3674/AC) - Advogada: Viviane Tupinambá de Carvalho Mello
(OAB: 4716/AM) - Advogado: Andrea Pereira Nascimento (OAB: 218978/SP) -
Advogado: Bruno Di Stasi Cima (OAB: 337998/SP) - Advogado: Cintia Carolina
Saletti (OAB: 290956/SP) -Advogado: Danilo dos Santos Rico (OAB: 295092/SP)

0713623-59.2018.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco -
Relator: Desa.: Waidirene Cordeiro - Embargante: A. Couto - ME - Embargado:
Banco da Amazónia S/A - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
DESEMBARGADORA RELATORA. UNÂNIME". - D. Pública: Alexa Cristina Pinheiro
Rocha da Silva (OAB: 3224/RO) - Advogado: Fabrício dos Reis Brandão (OAB:
11471/PA) -Advogado: Bruno César Bentes Freitas (OAB: 18475/PA)

0713845-61.2017.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Roberto Barros
- Apelante: Maria Antonia Gonçalves - Apelado: Faculdade da Amazónia Ocidental -
FAAO - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
UNÂNIME". - Advogado: Anderson da Silva Ribeiro (OAB: 3151/AC) - Advogado:
Kaio Marcellus de Oliveira Pereira (OAB: 35080/DF) - Advogado: Mário Sérgio
Pereira dos Santos (OAB: 191 O/AC) - Advogado: Erasmo da Silva Costa (OAB:
3940/AC) - Advogado: Raimundo Menandro de Souza (OAB: 1618/AC)

0800026-28.2018.8.01.0002 - Apelação / Remessa Necessária - Cruzeiro do Sul -
Relator: Dês.: Roberto Barros - Apelante: Estado do Acre - Remetente: Juízo de
Direito Plantonista da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Cruzeiro do Sul -
Autor: Ministério Público do Estado do Acre - Requerido: Estado do Acre - Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E JULGAR IMPROCEDENTE O REEXAME
NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
UNÂNIME". - Proc. Estado: Fábio Marcon Leonetti (OAB: 28935/SC) - Promotor:
Leonardo Honorato Santos - Proc. Estado: Fábio Marcon Leonetti (OAB: 28935/SC)
- Promotor: José Lucivan Nery de Lima (OAB: 2844/AC)

0800084-32.2017.8.01.0013 -Apelação - Feijó - Relator: Dês3.: Waidirene Cordeiro -
Apelante: M. P. S. e outros - Apelado: M. P. do E. do A. - "DECIDE A SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA DESEMBARGADORA RELATORA. UNÂNIME". - D. Público: Diego Victor
Santos Oliveira (OAB: 27714/CE) - Promotor: Fernando Régis Cembranel

0800124-04.2017.8.01.0081 - Apelação / Remessa Necessária - Rio Branco -
Relator: Dês.: Roberto Barros - Requerente: Ministério Público do Estado do Acre -
Apelante: Município de Rio Branco - Remetente: Juízo de Direito da 2a Vara da
Infância e Juventude da Comarca de Rio Branco - Requerido: Município de Rio
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Branco - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "DECIDE A SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E JULGAR
IMPROCEDENTE O REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR. UNÂNIME". - Promotor; Ricardo Coelho de
Carvalho - Proca. Munic.; Aury Maria Barros Silva Pinto (OAB: 91 O/AC) - Proca.
Munic.: Aury Maria Barros Silva Pinto (OAB: 91 O/AC) - Promotor: Ricardo Coelho de
Carvalho

1000527-83.2019,8.01.0900/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco -
Relator: Dês.: Roberto Barros - Embargante: Rute Lima de Oliveira - Embargado:
Edson Dourado do Nascimento - Decide o ***, à unanimidade, não conhecer o
Recurso. - Advogado: Alfredo Severino Jares Daou (OAB: 3446/AC) - Advogado:
Ivan Cordeiro Figueiredo (OAB: 1697/AC) -Advogado: Pedro Raposo Baueb (OAB:
1140/AC)

1000616-90.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Agravante: Maria da Conceição Barros dos Santos - Agravado:
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Hidrovias e Infraestrutura -
"DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, ACOLHER A PRELIMINAR DE FALTA DE
LEGITIMIDADE DA PARTE PARA INTEGRAR A AÇÃO, SUSCITADA PELO
RELATOR, DE OFICIO. NO MÉRITO, CONHECER, EM PARTE, DO RECURSO E,
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVÊ-LO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR. UNÂNIME". SUSTENTAÇÃO ORAL: ADVOGADA
ALIANY DE PAULA SILVA (OAB: 4627/AC). - Advogada: Raimunda Rodrigues de
Souza (OAB: 551/AC) - Advogado: llçana Andrews da Silva (OAB: 4004/AC) -
Advogada: llsen Franco Vogth (OAB: 3419/AC) - Advogada: Gabriela Cuellar
Lavadens Salazar (OAB: 4366/AC)

1000723-53.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.:
Waldirene Cordeiro - Agravante: M. de R. B. A. - Agravado: M. P. do E. do A. -
"DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA. UNÂNIME". - Proc.
Município: José António Ferreira de Souza (OAB: 2565/AC) - Promotor: Ricardo
Coelho de Carvalho

1000867-11.2019.8.01.0000 -Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Agravante: Geap - Autogestão Em Saúde - Agravado: JOSÉ
NILSON DE OLIVEIRA TEODORO - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR. UNÂNIME". - Advogado: Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues (OAB: 3600/AC) - D. Pública: Célia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB:
2466/AC)

1000875-85.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.:
Waldirene Cordeiro - Agravante: Município de Rio Branco - Agravado: Ministério
Publico do Estado do Acre - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA
RELATORA. UNÂNIME". - Proc. Município: José António Ferreira de Souza (OAB:
2565/AC) - Promotor: Ricardo Coelho de Carvalho (OAB: 1767/AC)
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1000920-89.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator; Dês.:
Roberto Barros - Agravante: Kaliu Farhat - Agravado: Edilberto Afonso de Moraes -
"DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NÃO CONHECER DAS PRELIMINARES
DE ILEGITIMIDADE AJIVA DO AGRAVADO E DE AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL NO MÉRITO, DECIDE A CÂMARA, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
UNÂNIME". SUSTENTAÇÃO ORAL: ADVOGADA FLADENIZ PEREIRA DA PAIXÃO
(AOB: 2460/AC). - Advogada: Fladeniz Pereira da Paixão (OAB: 2460/AC) -
Advogado: Denver Mac Donald Pereira Vasconcelos (OAB: 3439/AC)

1000990-09.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.:
Waldirene Cordeiro -Agravante: S. F. C. DE LIMA- COM. DE BEBIDAS EM GERAL
- Agravada: Simone Rodrigues da Silva - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
DESEMBARGADORA RELATORA. UNÂNIME". - Advogado: Rafael Vieira da Silva
(OAB: 4262/AC)

1001003-08.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator; Dês.:
Roberto Barros - Agravante: M. A. F. - Agravado; José Augusto Cunha Fontes da
Silva - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
UNÂNIME". -Advogada; Elen de Albuquerque Pedroza (OAB: 2799/AC) -Advogado:
Thiago Pereira Figueiredo (OAB: 3539/AC)

1001018-74.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Agravante; Arthur Mesquita Cordeiro - Agravado: E & E Comércio
Serviços e Representações de Alimentos Ltda. - Retirado de pauta. - Advogado;
Rodrigo Aiache Cordeiro (OAB; 2780/AC) - Advogado: Keldheky Maia da Silva
(OAB: 4352/AC) - Advogado: Lucas de Olveira Castro (OAB: 4271/AC) - Advogado:
Raessa Karen Rodrigues de Oliveira (OAB: 5228/AC) - Advogada: Raimunda
Rodrigues de Souza (OAB: 551/AC)

1001136-50.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Cruzeiro do Sul - Relator:
Dês.; Roberto Barros - Agravante: Estado do Acre - Agravado: Ministério Público do
Estado do Acre - "DECIDE A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR. UNÂNIME". - Proc. Estado: Nilo Trindade Braga Santana (OAB:
4903/AC) - Promotor: José Lucivan Nery de Lima (OAB: 2844/AC)

1002015-28.2017.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.;
Roberto Barros -Agravante; Danilo Francisco Link e outro -Agravado: Sérgio Farias
de Oliveira - Decide o ***, à unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso. -
Advogada: Laura Cristina Lopes de Sousa (OAB: 3279/AC) - Advogado: Sérgio
Farias de Oliveira (OAB: 2777/AC)

Os pronunciamentos dos Desembargadores e do Procurador de Justiça constam
nas mídias eletrônicas, gravadas na rede de computadores deste Tribunal. Nada
mais havendo a tratar, a Sessão foi encerrada às 11h10min. Do que, para constar,
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Sara Cordeiro de Vasconcelos Silva, Secretária, lavrei
a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada gela-Qesembargadora Waldirene
Cordeiro, Presidente.

Desembargadora Waldirene Cordeiro
Presidente
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